
GOIÂNIA, SEGUNDA.FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2014 Esta.do de Goiás
PODER EXECUTIVO

LEI N' 18.386, DE 16 DE JANEIRO DE 2014.

LEI N' 18.389. DE 16 DE JANEIRO DE 2014.

AI:l'!f'a fi lei n' H,8/t, de 24 de dele"lbr()

de 2012. Que dá denommaçtw <l l)rt)OrIO
púlJlico que espedf,ea

LEI N" 18.392. DE 16 DE JANEIRO DE 2014.

Fi:r:a o Violo';;' d~ all,l.í1lú t1,oraÓIfl

Or' ••(JIi'lrj(.~r ~tM\m,!\

Institui a Semana !:r;:laollêll de Enlrentamento RO

Sedenlar:smo 11umano A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE COIÁS,
1\00;lermo!'> do art lO d.<lCO/llllltu.çãv Esladual, deaela e eu S81lClono a segumte
Lfl'

A ASStMBLEIA LEGtSLATlVA DO ESTADO DE GOIÁS

lermo~, do il~ 10 d;' C<:m:'>:r1wçllO1:1l1fHlual ccc'eta e e\J 'iarCJO"'O a !leguinle l e,

LEI N" 18.390. DE 16 DE JANEIRO DE 2014.

Art, lQOart l~dflL.êin~ 17 e71.rtfl?4 rtflrlt':7.l':fYlbl'Q(jf:%012.

pa::Il;.<l a vigorar CO'TI a Y.:guinlc redaç~o

'A.rt ,. ~'IC3 dc"'Omíl'ltldtl aVADHA EST"!)UAL POUf,:'SPORTIVA

WElSON F£'.RNANDES DE ALMEIDA il Q\IAdril E,ladllnl ll,'.ut;da

no ~tflIO de Belbma. no Municlp.o de Jusllltrl!l-GO "(NR;

Ali. 4° Fica convalidado, para todos os efeito:'> Iegsi..••. o Ato da MeM

de 01 00 oLJlllblO de 2013, da Mesa Diretora da Assemblela Legislati'ota do ESlado

de Goiàs. que fixa o valor do auxlho moradia para os Deputados Estaduais

An ,~ Aos OeplltaClOSEstaduais sem pa-go. mensaln'\(lr'lte_ o aUXIlie

m()ladla. de ')(IfU'tlZ8 il\detl!l.aI6r'a. no valor de R$ 2.850.00 (dors mil e ortocef'tos

e ciI"QlM'J"tarcals), f\0 pereer;!uai eqJivaienle a 75% {setenla e CInco (;OI oorllO) do

valOI fttribvldo sob Omesmo titulo ao Oet:)utadOFedera!

PALÂCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, em

GolÃma 20 de 1.p;Y'lvlf3 de 2014,126" d;a RepublicéI

M.:r' As despesas decorrentes dI'! ex-ec:uçAo desta lei correr ao por

conta eM dotaçoes orçamenlârias próprias da Assembleia Legislativa do Estado

do Golá:> con!ignadas no Orçamen!o-Geral do Estaoo de GoJas

Aft 5" Esta lei entra p~."VIgor na data d~ &U8publrcaçlio

Art, 20 1:, facuttarlo ao ParlamMt;tr renunciar à percepção do aUllJlio

moradia.. mediante rnanifestacao formal.

José -ELITON DE FIGUER~OO JúNIOR
_,uti.lI'.rekicl_

Art, 211Esta Lei Mil a em vigor na datA de cu/) publicação

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOlAS, em

de j~ de 2014, 126u li •• R6pübtic<t.Goiênio. 16

I - fortalecer u aaUdc da POpulllçAO golana;

111- promovar a pravençao de d:versas e gtaves enfermidades;

A ASSEMBLEIA lEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS.

11 - col'lScienlwl:f ;il população $Obre til imp?,U~ncta do uma vida

M r Ouranle a Semana Estadusl de Enfrentamt!nto ao

Sedentarismo Humano flefao promovida! palestras. cursos e outras atividadns

com o objetivo de:

Art. 1° Fiell in,.tituirla a $emanl) Estadu1i1 I'le Enftentamento BC'!

Sedentarismo Humano. li fier realizada. anualmente, no oom;.1l1(1 que

compreende! o dia 7 de abril, dia Mur>dial da SaUde.

termos do art. 10 ó••Constituiçao Estadual, doem! ••e eu S3nciuno ti Seg\J'nle LUI

saudâvel;

Art. 3" Esta Lei entra em VlQOt na data de sua publlcocao

N - incentivar o enlrentamenlo do sedentarismo

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS. em

GoIâ.nla, 16 de'~ de 201.4, '26~da Repüblica.
A ASSEMBLEIA LEGI$LATlVA 00 E,STAOO DE GOlAS ll(lS

If!rmos rio art 10dlt COI\~Iitl.liÇ1lC'tLl'tllldual, (lêl",fe'A fl nu WI'I00f10 fll'ocq,lIlll(': l.~i
José EUTON DE FIGUEREOO JÚNIOR

JOSÉ ElITON DE FIGUER£OO JÚNIOR

LEI N" 18.388. DE 16 DE JANEIRO DE 2014.

Dé denolTlirlaçào ao pl6prio pÚblico Que
especifica.

M. 19O art. 19 da lei n~ 9,332, de 07 de jUlho de '1983, passa
a vigorar com li seguinte red~o:

DECISÃO: PARTE FINAL - OESPACHO Nº 623 12013 - ANTE O

EXPOSTO E CONSIDERANDO QUE.. TAl. COMO OFMON$TRAOC NESTES

AuTOS. o REPRESENTADO INTERROMPEu O EXERCICIO o: SUAS

FUNÇOES POR MAIS DE 30 fi RlNT'A) DIAS CONSECUTIVOS SEM

JUSTIFICATIVA E. APESAR DE LHE TEREM SIDO ASSEGUP.AOOS o
CONTRADITÓRIO E A AMPLA. DEFIZSA. NÃO RESTOU DEMONSTRADA" SUA

INOCE.NCIA. JULGO PROCEOENTE A REPRESENTAç!o.O POR ABANDONO DE

CARGO P(JOllCO PARA, CONSEQUENTEMENTE OETERMINA~, .eOM
fUNDAMENTO NOS ARTS :17, 303. INCISO LX, 3tl.INCI$O v, 312 INCISO I

317 E 328 A 335 DA LEI N° 10<60. DE 22 DE FEVEREIRO DE 1988 A

LAVRATURA.. COM EFEITO RETROATIVO A 31 DE AGOSTO DE 2011 00 ATO

DE DEMISSÃO DO SERVIDOR OSI~E9 Df OLIVEIRA MARTINS, OCUP-'.NTE

DO CARGO OE MEDICO W.TRiCllLA ~ 7~:;>8cn rn~Q\JAOROB()Io,SECR1:-""ARIA.

DASAUr£ ;>.P<,')5 A P,JBl.IOCÃO DfS-:-A DECISÃO NO CJlARIO OFICIP,I. PEI'j""RQ

DO PRAZO or 10 (DE?) DIAS, RETORNEM.t>f.. os Autos AO OR:?,AO DE

ORIGEM GOIÂNIA, ,YJ DE t1t"l-frJ/frt.e DE 2013. MARCONI

fERREIRA PERILlO JUNtOR . GOVERNAObR

M•.,SLlNTO, TRANSGRESSÃO DISCIPLINAR jARTS, 37 e 303, INCISO LX.

OA LEI Nº 10,460, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1988).

EXTRATO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCJPLlHAR

PROCESSO N°; 201200010010700

REPRESENTADO: as IRES DE OLIVEIRA. MARTINS

REPRESENTANTE' SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Jost: ELHON DE FIGUER~OO JÚNIOR

Ar\., 2:~ E::.ta Lei ~l1r8 em \/IQor na d;,la Ot:l "lIO pubhctll;.ào

LEI N" 18.391, DE 16 DE JANEIRO DE 2014.

AutOOra 8 transf!~ncia de rea..tl"8O An8~,
na forma de ~lJbvençâo !.oelat, Il entid~de
filarnfOpica que especifica.

Art 1~Fica /} Chefe do Poocr Exeeut1vo autorizado a transreru
a lftl:1u de sutJvençao M.Jcial rCOJroo fr•...<Jnctliro, no montan:~ de RS " 323 ooO'::lO
(quatro milhoes e trezentos e ••.lme e !rés mil leai~) a AS$oda:~ê() de Saude
S!o Pt"dro O'Alcântara. pe~~o•• jurídlCll d~ direito prIVAdo. !M'lm '!M. lucrat'vQ$.

mantenedor21 do Hospital de CanCla(Je 81:10 Pedro O'Alcáfltara, na CIdade ae
Goiás. c feC()nhcclda como d~ utilidade publica pela Lei e'5tadua! n~ i 1..:75.
de 04 de julho de 1991, Inscri':a no CNI-'JfMF ~ob o n~:.!6 867.28310001-67
com sede na Rua do Carmo. s!~. Cenh'o. na Cidade dc~Golas

Art I" FICa d'en0i11)'H:l10 '--l.Hl JUNOuE.tRA REIS o Ir",YO 01l~ d[l

8CC5SO é Usina Rio DOlJrtldo. Iocilhrnda na G0-2oo, l'lO Ired10 Q\,I~ íl'lte'hga c:-

[listntos de Almenndonópoh" e NílOpoli$ do MUmC1PlOde Cac.Í1oeua Dnurefil'ltfj{j

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, ~m

Goldnia, 16 de rJ!te de 2014.126° da Republica

A ASSEMBLEIA LEGISLAnVA DO ESTADO DE GOlAs,
nos lermos do art. 10 da Conslituiçao Estadual, decreta e eu sanciono a
$cguinte Lei

'Alt 1~ Fica denominada ESCOLA ESTADUAL DEPUTADO JOSÊ
PORFIRIO a escola estadual ,,:Wadll no Ol3lrito de Vi,. DOl.Irada,
no MunK:lpio d1l Trombas-GO." (NR)

Art. 21 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao,

JOSÊ ELlTON DE FIGUERêDO JÚNIOR
-.m&ul"tlc:lo-

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO oe GOIÁS, em

de rf.fl'JiJ\e de 2014. 126? da RcpOblica.001'01., 16

A ASSENBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos lermos do an. 10 da ConstltuiÇllO Estadual, óecreta c eu sanciono (I seguinte

leI;

1.-..
LEI N' 18.387. DE 16 DE JANEIRO DE 2014.

Paragrafo (mico A lransfe'&ncla de reCl)N.OS dI! qWl lrflta

tlsla Ler, na forma de $ub .••ençao 'Social. destina.se e~c!usivamellle a cob'u
despe$"''' pretemas di'! Qj~tetO dA MhdArtn t'll')nlrópil".11 oriundos da manu\(')nç.'I~
das atNldades do Ho~pl1al de C.uidade 511cPedro ()'A.IC~"1ftra

Art. 2~ No alo de $ubscrll;.ito n" m~Jn,m~nlO f1I;(l r:nne:tI<IIZ;lr

a transfltrência de rcc.l,lr$OS flnanceíro5 de Que Irata esta L.", e entldaoe
fllantrOOlGa benefiCiária. por seu~ representantes iegal$. apresentarEI. para dele
ml';erem parte mt~grante O'"' d~menlO!l comproõ9tónos do atendimento d<l5
condiçoes estabeleCidas rta lm de l)iretnz.e!'o Orçamenlanas de lI;!!\pecllvO

exerclcio linBnceiro. em con!ronOnciéll com o disposto no art 26 do UH
Complementar lederal 1'10 10'1. de 4 de maio de 2000. acompanMOos de
planilha com o eOnl>olidado d;;s dIVIdas e plano di! deumbolbo para o
pagi3mento d3S despesas respediv£lS

Ari, 3~ Os reCl •.Jrsos financeiros neeessénos- para a subvençao
506al dê que trata esta Lei f1dV'irllo do Orc;:amento-.Geral do Estado

Art. 4" Esta lei antra em vigor na data de sua publlcilçAo

O GOVERNADOR 00 ESTADO DE GOIÁS, no J90 de

DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOlAS, em

da ~r.e de 2013, 125~da Rapublica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Goiânia. Xl

suas atribl.llçóes constitUClonms e lendo em vis\a o \.Iue çonsta do Processo

nO 201200010010700. re~o!ve, co'" fundRmenlC nos itrfS ), 1. inciso V

312 InCISOI. e 317 da Ler n<)1U.4tjD, d~ 'l2 de (everetro de t988 aDI:car ao

servidor OSIRES DE OLIVEIRA MARTINS, ocupante do cargo de

Médico, Malrícllla 01174882893. dos Quadrar. d3 ~ria da Salde. 21 pena

de deml$s30 por abandono de cargo, t,pfficada nos arts. 37 e 303, LX CIo

citado 01ptorna legal.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS.
<lc ~ de 2014, 126' dIl República.

JOSÊ ELlTON DE FIGUERÊOO JÚNIOR
-!'tf1-~$rclcK.l~

Goiflnis. i6

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS. nos

temlOS do alI. 10 da Const~ulçao Estadual. de(;feta e eu sanCÍono a segumle lei

JOS~ EUTON DE FIGUERt:DO JÚNIOR
._._ ,_ . .,..meurei::llb,._ .... __

Dá denominaçao ao pr611lio público que especstica.

A1t 20Esta lei entra em vlgOl' na dntn <te suo pUblicação.

Art. 1° Fica denominado MARIA PIRES PERILlO o Centro de

Refmência " Etcelência em Dependência Ouff11ÍCa. eituado 1\0 Municlpio de

QuiritlÓpOlis.GO,

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS. em

GoKiniã, 16 de ~ de 2014, 1.zGO do República.
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